
• 

, 

' 

• 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal '"Prof• Judith de Ollvelra Garcez" 

s • ilbirl• Munlcip.-1 de &averno e Neg6clos lurfdlm11 

DECRETO Nº 4.259 DE 20 DE SETEMBRO DE 2002 

Aumtfza penntss•a de usa de bem Imóvel 
mun/clpld, a titulo pnic:drfa, 5lhNldo no calçadaa 
da llan:ado lladelo lllunJclpaL 

CARLOS ÃNOELO NÕBILE, PrafailD do Municlpio de Assis, no uso de suas 
atribuições legais, davidamanta autorizado oonfonne disposto no Artigo 120, § 2• da Lei organica do 
Municlpio de Assis, e 

Considerando que, em decorrência da lmplementaçao do projeto de 
reurbanizaçlo da ére• que envolva o Merc1do Modelo Munlcip1I, foram construidos pela 
Municipalidade 4 (quetro) boxas de elvenarie e calçadlo pan1 pedestres, com o objetivo de organizar 
e incentivar a comércio, bem como mel'lomr o aspecto vlsual daquela locaUdade, 

Considemndo que, para dar oontlnulclade ao referido projeto, hé necessidade 
de se 1nlnsferir os comerdantea que exercem lll8ll atividades em barracas de feno remavlvels para 
os novos boXe1, haj• Yi8t8 que no local onde estio atualmente Instalados serio executadas as 
demais obras necassérlas pera ultimar o projeto de remodelação, 

Art.1• -

DECRETA: 

Fica 1utorilada a pannia&lo de uso de bem lrnõvel munlclpal, a titulo precério, 
com érea de 17,87 rn" (BOX 2), situado no calçadlo do Mercado Modelo 
MunlcipBI, neeta cidada de Asli1, conforme as clllusulas e condições previstas 
na minuta do Tenno da Pennl&slo de Uso, que fica fazendo parte Integrante 
do presente Decreto. 

Parlgnifo CJnlco - O b!m imõvel, deecrilo no CBput deste Artigo, consta de Memorial Descntivo e 
Desenho n.• 5.161, elaborados paio Departamento de Planejamento e 
Prajetos, que fazem parte integrante desta Decreto. 

ArL :ze

ArL 3" -

Este Decreto entraré em vigor na data de sua publlcaçllo. 

Revagam-18 as diepoaiçõu em contnirio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 20 de setembro de 2 002 . 

--·· 

CARLOS ÃNGELO NÕBILE 
PNfeilo Munlclpal 

LlllA 
a Negócios Juridicos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal "'Profª Judith de Ollvelra Garcez" 

Sea'9tari• Munldpal de Governo e Neg6dos Jurldl-

TERMO DE PER•s•o DE uso 

Que 1111"8 si calabtam a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ASSl8 a JOÃO NARCISO DE llELO - ME, de bem Imóvel 
municipal, a titulo precária, dlstlnado • lnmlaçlo de 
bMca f1lll'll conr4rclo de livros e artigos Rlllgiow no 
ca/pdlo do Marcado llodelo Municipal. 

A PREFErTURA MUNICIPAL DE ASSIS, inacrila no CNP.UMF sob o mlmero 46.179.941/0001-35, 
aqui RIPl'•entada pelo Sr. Carlos Ãngelo Nóbile, brasileiro, cuido, CPF/MF níimero 015.280.668-71, 
Prefeito Municipal, doravanle denominada da PERMITENTE, e o JOÃO NARCISO DE MELO - ME, 
inscrito no CNP.uMF n.• 04.014.120/00001-07, a ll'IBCl1çlo Estadual n.• 189.042.367.115. 
representado pelo seu IÓGio-proprlelério, Sr. Joio Narciao da Maio, portador do RG n. • 5. 720 742, e 
CPFIMF n.• 111.102.808.49, aclianle denominado da PERMISSIONARIO, celebram enbe si, nos 
tennos do Artigo 120. § 2" da Lei Orgêniea do Muni:lpio da Alais, o presante TERMO DE 
PERMISSÃO DE USO De. BEll llc'.>VEL MUNICIPAL, a lllulo pracérlo, que se regeri pelas cléusulas 
e condições seguintes, além das disposições legais pertinentes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - O abjeto da pi uente Tenna. e a pannillllla da usa. a titulo pracério e 
gratuito, ao PERMISSIONÃRIO, do irnOvel de propriedade da PERMITENTE, com érea da 17.87 m• 
(BOX 2). 1ilLlado no calpadlo do Marcado Modelo Municlpal, , na cidade de Assis (SP), conforme 
memorial daacrltiva a desenho n. • 5.181, alabarados pela Departamento de Planejamento e Pro1etoa 
da Prvfeitura Municipal de Assis. 

CLÁUSULA SEGUNDA - O Imóvel ara pennilida o LllO, deatinHl8 a in81818Çlo de benca pa'll 
comércio de livros e artigos rellglosa1. 

CLÁUSULA TERCERA - O prazo da presente pennisslo 6 de 12 (doze) me-. com inicio a partir 
da data de usinatura da prasanllt Tanno, ficando pennilida, a crilério uclusiva da PERMITENTE a 
renovaçlo por igual parlada. 

CLÁUSULA QUARTA - O PERMISSIONARIO daverã conservar o inõvel empres1ado como se fora 
de sua propriedada, nao podando uaé-lo senlo de acorda com a presente Termo. observando os 
rigorosos principio& da higiena. limpeza e de con1111 vaçlo da érea ara cedida, obrigando-se a: 

1 - mantar em perfeitas condiçille1 de conservação, fUneionamenlD, higiene e limp!IEa. as ins1alaçõae 
hklnlullcas e el6trica1, o piao, revasliina11tos da parede, fachada, portas e demais ace11õriol. para 
assim reallllll-laa, quando lindo ou raacindklo este Termo, aem dlreilD a indenização ou retenÇio por 
qualsquar benfeitoriilll, ainda qua nacaui111i111, as quais ficaria dasde Ioga, incorporadas ao 1mõve1 
citada; 

li - Satisfazer, por sua conla e responsabilidade, a todas as exigências doa Podares Píibllcos 
atinentes a éraa pennitida a que decorram das atividlldH ali exercidas; 

Ili - Facultar é PERMITENTE, quando ella julgar conveniente, axama e vistoria da érea total utilizada 
pelo PERMISSIONARIO; 

IV - Pagar, pontualmente, Iodas as despesas da conaumo de energia elétrica, égualesgolo, telefone e 
outrall, qualquer que seja a forma de cobrança ou '-1çamantos, bem como todas as aumentos que 
acorram n- utilidada, desde que consumidas no racinlD abjeto deste lnstrumanta; 

V - NID colocar antenas de rlldlo e leleviala extemamenle, bem como nlo inatalar luminoeo& ou 
placas exterlaras. escrever letreiros ras paredes extemas, ou pinti!lr externamente a fachada, sem 
prévia aulDrlzaçlo por eacritD da PERMITENTE. 

CLAUSULA QUINTA - O PERMISSIONARIO nlo podanll, sob qualquer pretexto ou fUndamento. 
cadar ou transferir a presante penni11llo a terceiros. nem sublocar ou emprestar a érea pennitida. no 
todo ou em pane, sob pena de reacilllo do pr1111ante Tanna de Pennisslo de Usa, além da aplicaçlo 
da 11W1ções legals cablveis. 

Av. llu.1. BubDIUI, 91ti ,._ (181 1114 acllD 111111: lllt 1111 N44 CIP J.•.114_,DO i;.a.'-ra A&t.I• - BP 
lu.l.11 1eylee11,e,Pll' br ti.t:p:llvw.•••'l.•.•·M!·l!!r 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Munlclpal "ProP Judith de Ollvelra Garcez" 

Secretaria MunldPlll da Governo • N•116doa lurfdlc:as 

86'1 

CLÃUSU..A SEXTA - Quaiaquar mDdificaç6• que o PERMISSIONÃRIO pretenda executar na éree 
ora pennitida, dependerá da prévia autorização da PERMITENTE, sendo que as mesmas correrão por 
coma do PERMISSIONÃRIO, além de liear incorporada ao 1mõvel, não cabendo ao 
PERMISSIONÃRIO o diraito da rauarcimanto ou indan1zaçlo a !J!alquer lltulo . 

CLÁUSULA SETIMA- Os danoe ocaslonadoa pelo PERMISSIONÃRIO e seus fUncionérlos na area 
pennlllcla a suas instalaç&ls, bem como as despas11 • que a PERMITENTE for obrigada por 
eventuais modilicaçõas feitas na i!irea pelo PERMISSIONARIO, inclusive prejulzos causadoa a 
tarcairoa, ou multa a intimeç&la doe Poden!s PQblicos, serio cobrados administrativa ou 
judicia Imanta. 

CLÃUSULA OITAVA -O praaenta in8trumanto, elillm dolS demeis casos previstos em lai, se raacindiri!i 
da plano direito, na ocontncia clae 118!1Uintas slluaQlles: 

1 - daacumptimenlo de quaisquer dea clllusulas deste instrumento, desde que o PERMISSIONARIO 
não aa disponha a dar cumprimento COl'l'8lll i!is mesmas; 

li • paraliaaçlo das etividadee comen:iais da 6rea pelo PERMISSIONARIO, por mais de 15 (quinze) 
dias conaecutiVOB; 

Ili -superveniência do inla"'98e público; 

CLAUSULA NONA - Fica aleito o Foro da Coman:a de Assis para dirimir eventuais dúvidaa oriumlas 
da91a Tanno da Pamisalo da Uao. 

Assim, justas a contratadas aobre todas e cada uma das clllusulas acima enunciadas, aa partea, com 
as tsalamunhas ababco, 888inam o pnHllllle instrumento no original e cópia da Igual teor, a fim da que 
produza a avença OI -.s regulares efeitos . 

Allis, (SP). _ da _______ da 2002. 

PERMITENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 

CARLOS ANGELO NOBILE 
Pmelo Munlclpal 

. ...-· 

PERMISSION.ÃRIO: JOÃO NARCISO DE MELO- ME 

JÕÃÕ NARCISO DE MELO 

TESTEMUNHAS: 

1._ ____________ � 

JW llW. ---.. U5 ..._ U•t IB& :lllDO DX lllJ 335!1' R44 CIP :li.IM..... C'ilnC.N "-1.• - BP 
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Prefeitura Municipal de Assis 
Secretaria Municipal de Planejamento, Obras e Serviços 

Departamento de Planejamento e Projetos 

MEMORIAL DESCRITIVO 

ASSUNTO : Area a ser Cedida 

ÁREA DE CONSTRUÇÃO: 17,87rn" 

LOCAL: BOX 2(8anca para Comércio de Livros e Artigos Religiosos) - Mercado Modelo 

PROPRIETÁRIO: Prefeitura Municipal de Assis 

DESCRIÇÃO: 

1. FUNDAÇÃO: Constituída de brocas de concl8to com diâmetro de 25 cm, vigas 

balclrames de concreto armado e aplicação de argamassa com impermeabilizante a duas 

damlos da tinta astélUca em todas as superfícies das vigas a sobra a primeira frada de tijolos. 

2. ALVENARIA: Tgolos c:enlmicos (8 furos), assentes com argamassa mista de cimento, 

cal hidratada e areia lavada, no traço da 1 :2:8 em todas as dependências. 

3. ESTRUTURA: Com pilares, vergas, cinta de amarração e laje pré-moldada. 

4. COBERTURA: Estrutura metáUca e telha galvanizada. 

5. REVESTIMENTO: As paradas receberam chapisco e reboco. O sanitário recebeu 

azulejo até o teto . 

8. PISO: Contra-piso com espessura de 5 cm da concreto sob piso certmk:o PE15. 

7. ESQUADRIAS: Metálicas, de acordo com o projeto. 

8. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS· Confonne as exigências da E.E.V.P. 

9 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS: Contorma as exigências da SABESP. 

10. PINTURA· Lajes, paredes internas e externas a base de látex PVA 11 esquadrias a 

esmalte sintético . 

Assis, 02 de abrH da 2.002 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS 

ÃREA A SER CEDIDA 

36'{ 

BOX 2 (BANCA PARA COMtRCIO DE LIVROS E ARTIGOS RELIGIOSOS) - MERCADO MODELO 
-- .... 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 17.87m2 

m,'l'A [DIA 

02/04/2.002 1 :75 
,.,.. ... 

JUNINHO 
......., .. 

LUIS .. LVA'lO COELHO - CRt;>; 0601471327 

, ..... 

ONICA 

-
S.16• 


